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No âmbito da CEOF somos pela aprovação, com o acatamento das emendas.  

É o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Acatamento de todas as 

emendas, é isso, Deputado Valdelino Barcelos? 

DEPUTADO VALDELINO BARCELOS – Sim, Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 14 Deputados.  

A Presidência designa a Deputada Jaqueline Silva para emitir parecer sobre a 

matéria. 

Solicito à Relatora, Deputada Jaqueline Silva, que emita parecer da Comissão 

de Constituição e Justiça sobre a matéria. 

PARECER 05 CCJ 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem revisão 

da oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão 

de Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 1.141/2020, de autoria do 

Deputado Eduardo Pedrosa, que “dispõe sobre a divulgação e a transparência nos 

contratos emergenciais firmados pela Administração Pública do Distrito Federal, em 
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razão da situação de calamidade decorrente da pandemia por Doenças Infecciosas 

Virais - COVID-19”.  

O projeto atende os princípios de constitucionalidade, juridicidade e 

regimentalidade, não havendo nenhum óbice à sua aprovação.  

Assim, no âmbito desta Comissão, nós votamos pela admissibilidade do Projeto 

de Lei nº 1.141/2020 e das Emendas n°s. 1, 2, 3 e 4. 

É o nosso parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 14 Deputados.  

Segue André 

REVISORA PATTY FISCHER 

ANDRÉ 

O parecer está aprovado com a presença de 14 Deputados. 

Em discussão o Projeto de Lei nº 1.141/2020, em primeiro turno. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 


